
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ 

 

PORTARIA PR/AP Nº 280, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
Alterada pela Portaria PRAP nº 285, de 28 de novembro de 2023 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGR/MPF nº 

666/2023, bem como pelo artigo 56 do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, 

aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357/2015; 

CONSIDERANDO a Portaria PR/AP nº 222, de 27 de setembro de 2023[1], que 

instituiu o Grupo de Apoio aos Ofícios dos Procuradores da República – GAOPR, para auxiliar os 

Procuradores da República em procedimentos específicos e de natureza extraordinária; e 

CONSIDERANDO que o Grupo de Atuação e Combate ao Crime Organizado - 

GAECO/PR-AP encontra-se desprovido de força de trabalho por ocasião da saída de 2 (dois) 

servidores para posse em outros cargos públicos e por fruição de licença médica pela servidora 

requisitada lotada naquele gabinete; 

RESOLVE: 

Art. 1º Determinar ao Grupo de Apoio aos Ofícios dos Procuradores da República – 

GAOPR a prestação de auxílio para o Grupo de Atuação e Combate ao Crime Organizado - 

GAECO/PR-AP, no período que se estabelecer até o término do afastamento da servidora requisitada 

lotada naquele gabinete  

Art. 1º Determinar ao Grupo de Apoio aos Ofícios dos Procuradores da República – 

GAOPR a prestação de auxílio para o Grupo de Atuação e Combate ao Crime Organizado - 

GAECO/PR-AP, até dia 15 de dezembro de 2023. (Redação dada pela Portaria PRAP nº 285, de 28 

de novembro de 2023) 

 

Publique-se. 

 

SARAH TERESA CAVALCANTI DE BRITTO 

             Procuradora-chefe 
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1. ^ Publicada no Diário do Ministério Público Federal Eletrônico, DMPF-e nº 

184/2023 - Administrativo, de 29 de setembro de 2023, página 16. 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 24 nov. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 14. 
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